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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 

 
AGENDA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, A SER REALIZADA NO DIA 5 DE AGOSTO DE 2021 
(QUINTA-FEIRA), ÀS 9 HORAS, NO AUDITÓRIO ‘DR. MÁRIO ALBERTO 
COSENTINO’, LOCALIZADO NA AVENIDA MONTE CARMELO N.º 800. 

 

A) Propostas 

 

Proposta 1 
 
A Diretoria Geral solicita autorização para realização da doação de bens 
inservíveis/sucatas ao Fundo Social de São Paulo - FUSSP, no valor de R$ 14.568,43 
(catorze mil quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e três centavos), de 
acordo com os itens relacionados na folha 15 do processo n.° 80/2021. (Anexo 1) 

 
Proposta 2 
 
A Diretoria Geral encaminha para aprovação ad referendum o Regimento do Comitê 
de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Faculdade de Medicina de 
Marília. (Anexo 2) 

 
Proposta 3 
 
A Coordenação do Curso de Enfermagem e a Diretoria de Graduação encaminham 
proposta de alteração nos critérios de classificação dos candidatos do Curso de 
Enfermagem para o Processo Seletivo Vestibular 2022. (Anexo 3) 

 
Proposta 4  
 
A Coordenação do Curso de Enfermagem e a Diretoria de Graduação encaminham 
proposta de adesão ao Sistema de Seleção Unificada – SISU, com a oferta de 10 
(dez) vagas, a partir do ano letivo de 2023. (Anexo 4) 

 
 
Proposta 5 
 
A Diretoria Geral encaminha para aprovação a celebração de convênio entre a 
FAMEMA e a União Social Camiliana, mantenedora do Centro de Promoção e 
Reabilitação em Saúde e Integração Social – PROMOVE. (Anexo 5) 

 
 
 
Observação: solicitamos o uso de máscaras de proteção individual e o 
distanciamento mínimo entre os participantes. 


